
INDICAÇÃO Nº 5 / 2013 
 

CALÇAMENTO DE RUA NO BAIRRO 

JARDIM AMÉRICA. 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, em conformidade 

com o art. 135 do Regimento Interno, vem apresentar ao Plenário da Câmara a 

INDICAÇÃO abaixo que, após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, 

Dr. Fernando Antônio Dutra Macedo, para as devidas providências. 

 
INDICO que a Prefeitura providencie o calçamento do final da Rua 

Pantaleão Mota Couto, bairro Jardim América, próximo à confluência com a 
rua nova. 

 

 

J u s t i f i c a t i v a: 
Os moradores da rua nova providenciaram, com seus próprios recursos, o 

calçamento, mas o final da Rua Pantaleão Mota Couto, que lhes dá acesso, ainda não possui 

calçamento e dificulta a passagem. 

 

 

Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, Plenário Presidente Tancredo de Almeida 

Neves, 04 de fevereiro de 2013; 

251º da Fundação e 181º da Emancipação. 

 

 

 

VEREADOR MAURÍLIO RODRIGUES DOS REIS 

 


